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Prefeitura Municipal: Ibiúna. 

Exercício: 2021. 

Prefeito: Paulo Kenji Sasaki. 

Advogados: Márcia Siqueira Dias Rosa (OAB/SP nº 213.003), 

Luciana Machado de Morais Gomes (OAB/SP nº 228.117), Marcelo 

Carvalho Zeferino (OAB/SP nº 231.959), Marcelo Palavéri (OAB/SP nº 

114.164), Flávia Maria Palavéri (OAB/SP nº 137.889), Renata Maria 

Palavéri Zamaro (OAB/SP nº 376.248), Joice Vieira Delago (OAB/SP 

nº 284.672) e outros. 

 

EMENTA: CONTAS ANUAIS. PREFEITURA. INÉRCIA EM 

RELAÇÃO AOS ENCARGOS DO FGTS. DESEQUILÍBRIO 

FISCAL. RECOMENDAÇÕES. ADVERTÊNCIA. PARECER 

PRÉVIO FAVORÁVEL.  

APLICAÇÃO NO ENSINO 27,46 % 

DESPESAS COM FUNDEB 100 % 

MAGISTÉRIO – FUNDEB 71,36 % 

DESPESAS COM PESSOAL 47,35 % 

APLICAÇÃO NA SAÚDE 33,65 % 

SUPERÁVIT ORÇAMENTÁRIO 3,69 % 

 

 

A Egrégia Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado 

de São Paulo, em sessão realizada em 28 de novembro de 2023, pelo 

voto dos Conselheiros Marco Aurélio Bertaiolli, Relator, e Antonio Roque 

Citadini, Presidente, e do Conselheiro Substituto Samy Wurman, com 

fulcro no artigo 2º, inciso II, da Lei Complementar nº 709/93 c/c o 
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artigo 56, II, do Regimento Interno, decidiu emitir parecer prévio 

favorável à aprovação das Contas do PREFEITO DE IBIÚNA, relativas 

ao exercício de 2021, sem prejuízo de advertência e recomendações. 

Certificado o trânsito em julgado da presente decisão e 

cumpridas as providências cabíveis, fica determinado o arquivamento 

dos autos, inclusive de expedientes eventualmente referenciados ao 

processo principal.  

Presente na sessão o Procurador do Ministério Público de 

Contas Rafael Antonio Baldo. 

O processo eletrônico ficará disponível aos interessados 

para vista, independentemente de requerimento, mediante cadastro no 

sistema. 

Publique-se. 

Sala das Sessões, 28 de novembro de 2023. 

 

                 Antonio Roque Citadini – Presidente 

 
 

Marco Aurélio Bertaiolli – Relator 
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